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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE – UFCG 

CENTRO DE CIÊNCIAS EDUCAÇÃO E SAÚDE – CES 
UNIDADE ACADÊMICA DE BIOLOGIA E QUÍMICA - UABQ  

 
Em atendimento ao Edital UABQ/CES nº. 01/2025, apresentamos proposta de trabalho para o biênio 

dezembro de 2025 – dezembro de 2027, como requisito para concorrer aos cargos de Executiva 
Colegiada da Unidade Acadêmica de Biologia e Química (UABQ). 

 

CHAPA UABQ: TRABALHO, LUZ E ESPERANÇA 

 
CHAPA UABQ: LABOR, LUX ET SPES 

 

Carta proposta de trabalho para a gestão 2025-2027: 
 

Considerando que: 
 
- o Regimento Geral da UFCG, em seu artigo 38, postula que 

“A Unidade Acadêmica, órgão base da UFCG, é constituída do 
pessoal docente e técnico-administrativo nela lotados e dos 
discentes matriculados nos cursos e programas de sua 
responsabilidade, exercendo função deliberativa em matéria 
didático-científica e administrativa”; 

 
- o artigo 46 do Estatuto da UFCG considera a Unidade Acadêmica como um: “órgão 
de base da UFCG, com funções [...] executadas de forma indissociável às políticas de 
Ensino, Pesquisa e Extensão”; 
 
- o artigo 40 do Regimento Geral da UFCG, por sua vez, estabelece as competências 
da Assembleia da Unidade Acadêmica; 
 
- o artigo 49 do Regimento Geral da UFCG, por sua vez, esclarece que 

“Os coordenadores da Executiva Colegiada serão eleitos de forma 
vinculada entre os professores em efetivo exercício na Unidade 
Acadêmica, em eleições diretas e secretas, para um mandato de 
dois anos, sendo permitida a reeleição para um único mandato 
consecutivo”;  

 
- as atribuições da Executiva Colegiada estão estabelecidas no artigo 50 do 
Regimento Geral da UFCG. 
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1. APRESENTAÇÃO E CONTEXTO: 
 

Nossa chapa nasceu da vontade de contribuir mais efetivamente com o Centro de 

Educação e Saúde (CES) da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG). A 

Ciência e o saber científico são construções humanas e indeléveis à sua natureza. E 

essa Ciência, por ser dos homens, deve estar acessível a todos que a buscarem 

livremente. Nesse entendimento, a Ciência não se intimida por barreiras temporais ou 

geográficas, e tem a forte capacidade de unir os homens em busca da melhoria da 

condição de vida da sociedade. 

Nossa comunidade acadêmica do CES é formada por pessoas de todos os lugares 

e de importantes e variadas formações aproximadas pela dupla “Educação e Saúde”. 

Tal condição nos conferiu uma nova identidade que se complementa àquela de 

nossas origens: somos parte de um ecossistema acadêmico considerado por muitos 

como um “Jardim do Saber” no planalto da Serra da Borborema, como disse o poeta 

 
Sou da terra nordestina, 
Do planalto da Borborema, 
Sou Cuité da Paraíba, 
Sou o mote, sou o tema, 
Sou matuto verdadeiro, 
Sou pau d’arco e sou facheiro 
Sou o verso e o poema. 
 
Aristóteles Pessoa 
Cuité - PB 

 
Nossa chapa se identifica com os valores da cultura regional entendendo o espaço 

↔ tempo em que tudo nasceu. E, porque o CES nasceu, temos o desejo de velar por 

sua continuidade em formação de excelência e humanizada. Nos sentimos 

capacitados, não pela falsa ideia de que “sabemos tudo”, mas sim pela força de 

trabalho que já demonstramos nas práxis docentes. E, também, pela alegria 

compartilhada em viver o CES, a Unidade Acadêmica de Biologia e Química (UABQ), 

a cidade de Cuité e a região efetivamente no nosso dia a dia. Por isso nossa chapa 

“UABQ: TRABALHO, LUZ E ESPERANÇA!” 

Nossa meta é contribuir positivamente para o contexto nacional da educação 

superior, através do trabalho administrativo que nem sempre a comunidade 

acadêmica e a sociedade veem, mas que é importantíssimo ao realizar da nossa 

Universidade. 

É o nosso contexto, nossa visão, nosso compromisso. Vem com a gente!!! 
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2. PARA O QUE ESTAMOS NOS CANDIDATANDO? (ou seja, qual a 
composição da executiva colegiada) 

 
A composição de nossa candidatura segue o estabelecido pelo artigo 48 do 

Estatuto Geral da UFCG (*) e tem suas competências listadas no artigo 50 do referido 

documento, as quais estão abaixo resumidas: 

 

Cargos: Atribuições (resumo) 

Coordenação da Unidade Trabalhar junto à Direção do CES; 
analisar planos e relatórios junto a 
Assembleia da Unidade Acadêmica; 
superintender, coordenar e fiscalizar as 
atividades da Unidade Acadêmica, etc. 
(função gratificada). 

  

Coordenação do curso de Licenciatura 
em Ciências Biológicas (Diurno) 

Adotar as medidas necessárias à 
constituição do Colegiado do curso; 
convocar e presidir reuniões do referido 
Colegiado; submeter à Assembleia da 
Unidade Acadêmica a programação das 
atividades de ensino a serem 
desenvolvidas em cada período letivo; 
etc. (função gratificada). 

Coordenação do curso de Licenciatura 
em Ciências Biológicas (Noturno) 

Coordenação do curso de Licenciatura 
em Química (Diurno) 

Coordenação do curso de Licenciatura 
em Química (Noturno) 

  

Coordenação de Pesquisa e Extensão Coordenar a elaboração do plano de 
atividades de pesquisa e extensão da 
Unidade Acadêmica; acompanhar as 
atividades de pesquisa e extensão; 
subsidiar a elaboração do plano e do 
relatório anuais da Unidade Acadêmica, 
etc. (função não gratificada). 

(*) = A seleção do Coordenador de Programa de Pós-Graduação segue calendário próprio. 

 
 

É através da Executiva Colegiada de nossa Unidade Acadêmica de Biologia e 

Química (UABQ) que poderemos, caso eleitos, dar continuidade ao alicerce deixado 

por nossos antigos coordenadores administrativos. Valorizamos o legado dos 

fundadores e entendendo que os constructos do passado têm total importância para 

guiar nossas ações. Respeitamos os marcos legais de nossa UFCG. Com os “pés no 

momento presente”, propomos uma executiva que esteja perto das pessoas, como 

referenciado por Charles Darwin 

“A atenção é a mais importante de todas as 
faculdades para o desenvolvimento da inteligência 
humana”. 
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3. QUEM SOMOS? 
 

A pessoa Cargo/ função: Endereço Lattes e/ou Rede Social: 

 
Profa. Michelle 
Gomes Santos 

 

 
 

Coordenadora da 
Unidade Acadêmica de 

Biologia e Química 
(UABQ/ CES) 

 
 
 
http://lattes.cnpq.br/6750817153778645 

 
Prof. Marcus Lopes 

 

 
 

Coordenador do curso de 
Licenciatura em Ciências 

Biológicas (Diurno) 

 
 
 
http://lattes.cnpq.br/0756190207165922 

 
Profa. Vanessa Bitu 

 

 
 

Coordenadora do curso 
de Licenciatura em 
Ciências Biológicas 

(Noturno) 

 
 
 
http://lattes.cnpq.br/0578033265020854 

 
Prof. José Carlos 

Oliveira 
 

 
 

Coordenador do curso de 
Licenciatura em Química 

(Diurno) 

 
 
 
http://lattes.cnpq.br/1930225459216232 

 
Profa. Dafne Luana 

 

 
 

Coordenadora do curso 
de Licenciatura em 
Química (Noturno) 

 
 
 
http://lattes.cnpq.br/7095888982442837 

 
Prof. Igor Santos 

 
 

Coordenador de 
Pesquisa e Extensão 

 
 
http://lattes.cnpq.br/6976858979875527 

 

 

http://lattes.cnpq.br/0756190207165922
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4. QUAIS SÃO NOSSAS PROPOSTAS? 
 

Os candidatos à Executiva Colegiada da Unidade Acadêmica de Biologia e 

Química (UABQ) ora inscritos, além de cumprir – por força regimental – as obrigações 

estabelecidas nos artigos e documentos supracitados, apresentam aqui como 

sugestão algumas ações prioritárias a serem realizadas, caso eleitos, na sua eventual 

gestão no biênio 2025-2027: 

 

 
T 
R 
A 
B 
A 
L 
H 
O 
 

 
I – Manter a regularidade das atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
 
II – Auxiliar para a realização efetiva das demandas geradas pelos Colegiados 
dos cursos, pelos órgãos superiores e demais órgãos colegiados do CES e da 
UFCG; 
 
III – Garantir a continuidade das ações de rotinas administrativas criadas pelas 
administrações anteriores; 
 

 
L 
U 
Z 

 
IV – Consolidar e fortalecer o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) dos 
servidores técnicos administrativos; 
 
V – Procurar suprir a demanda de docentes por disciplinas em respeito às 
disposições institucionais; 
 

 
E 
S 
P 
E 
R 
A 
N 
Ç 
A 
 

 
VI – Prezar pela manutenção e melhoria da política de qualificação profissional 
do quadro de docentes da Unidade; 
 
VII – Consolidar ainda mais a parceria com as coordenações de curso de 
Graduação e de Pós-graduação da Unidade, expandindo também para outras 
unidades administrativas do CES; 
 
VIII – Amparar a criação de ações que visem à segurança e ao bem-estar 
biopsicossocial dos docentes no exercício de suas profissões. 
 

 
Por fim, saliente-se que os candidatos prezam por uma gestão de construção 

coletiva, de aplicação viva e de redirecionamento dos esforços para as necessidades 

que emergem a cada momento do fazer administrativo. 

Uma gestão que contribua continuamente para a manutenção das boas 

relações entre os corpos docente, discente, técnicos administrativos e demais 

membros da instituição (como os colaboradores de empresas terceirizadas). 
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“Cada pessoa deve trabalhar para o seu aperfeiçoamento e, ao mesmo tempo, participar da 
responsabilidade coletiva por toda a humanidade”. 

 

Marie Curie. 

 
Compreendemos o administrativo de mãos dadas com “o chão de sala de aula”, 

em que a Unidade Acadêmica trabalhe por seus docentes na busca pelas melhores 

condições de trabalho em cada desafio que se levanta pois 

 

“Não é no silêncio que os homens se fazem, mas na palavra, no trabalho, na ação ↔ reflexão”. 
 

Paulo Feire 

 

Os membros da chapa “UABQ: TRABALHO, LUZ E ESPERANÇA” buscam, com 

a presente candidatura, estreitar os laços entre todos os envolvidos no processo 

administrativo. Vamos trabalhar pela valorização da diversidade e inclusão; pela honra 

ao patrimônio intelectual histórico da UFCG e sempre buscando a inovação; pelo 

combate ao preconceito de qualquer natureza no meio acadêmico e pela valorização 

da regionalidade de nosso CES através do nosso jeito de ser e fazer Universidade na 

estrutura multi campi da UFCG. 

 
Cuité (PB), 09 de outubro de 2025. 

 
 
Nome Mat. 

SIAPE 
Assinatura 

Profa. Dra. Michelle Gomes Santos 
  

1439820  
 
 

Prof. Dr. Marcus José Conceição Lopes  
 

1719739  
 
 

Profa. Dra. Vanessa de Carvalho Nilo Bitu 
  

3214835  
 
 

Prof. Dr. José Carlos Oliveira Santos 
 

2337573  
 
 

Profa. Dra. Dafne Luana Ramos Ribeiro 
 

3416320  
 
 

Prof. Dr. Igor Luiz Vieira de Lima Santos 
  

1859906  
 
 

 


